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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C  COBRANÇA.  MILITAR.  REMUNERAÇÃO
ADIMPLIDA A MENOR. PAGAMENTO DO SOLDO DE
FORMA VERTICAL E ESCALONADA PREVISTA NA LEI
Nº  7.059/2002.  TEMA  REGULADO  DIVERSAMENTE
PELA  LEI  N°  8.562/2008.  REVOGAÇÃO  TÁCITA.
CONFIGURAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DA  LESÃO.
DESPROVIMENTO.

O contexto das Leis Estaduais n° 7.059/2002 e 8.562/2008
denotam  que  esta  tratou  do  tema  pertinente  à
remuneração  dos  militares  de  forma  diversa  e
incompatível  em  relação  àquela,  configurando,  via  de
consequência, a revogação tácita da legislação mais antiga.

Inocorrente a caracterização da lesão alegada na petição
inicial,  impõe-se  a  manutenção  da  sentença  que  julgou
improcedentes  os  pedidos,  por  estar  a  remuneração
questionada  compatível  com  a  legislação  que  regula  o
adimplemento do soldo dos militares.
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V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento
ao apelo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Misael  Pires  de
Almeida contra sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca de Patos
nos autos da Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança por ele ajuizada em
face do Estado da Paraíba. 

O  Juízo  a  quo julgou  improcedentes  os  pedidos,  por
entender indevidas as diferenças remuneratórias pleiteadas, considerando que
a vinculação de espécie remuneratória é inadmitida no ordenamento jurídico.  

Sustenta  o  apelante  serem  devidas  as  diferenças
remuneratórias, por ausência de pagamento do soldo na forma escalonada e
vertical prevista na Lei Estadual n° 7.059/2002, aduzindo não ter ocorrido a
revogação  expressa  ou  tácita  da  referida  legislação  com  a  edição  da  Lei
Estadual n° 8.562/2008.

Assevera  que  sua  pretensão  é  receber  o  reajuste
assegurado na legislação,  aduzindo que essa  situação não se enquadra nos
aspectos do impedimento da vinculação de remuneração. 

Pugna pelo provimento do apelo para julgar procedentes
os pleitos veiculados na exordial.

O  apelado  pleiteia  o  desprovimento  do  recurso  ante  a
revogação tácita de Lei n° 7.059/2002 pela Lei n° 8.562/2008.

O  Ministério  Público  não  emitiu  parecer  de  mérito,  f.

APELAÇÃO CÍVEL Nº  00001643-03.2015.815.0251                          2



89/90.

É o relatório.

VOTO

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relator

A  discussão  devolvida  na  apelação  versa  tão  somente
sobre a ocorrência ou não da revogação tácita da Lei Estadual l n° 7.059/2002
pela  Lei  n°  8.562/2008,  notadamente  no  tocante  à  forma de  pagamento  da
remuneração dos militares.

O  Órgão  judicial  de  origem  julgou  improcedentes  os
pedidos, por entender que é vedada a equiparação de remuneração na forma
da Constituição Federal.

O  apelante  aduz  que  pretende  receber  as  diferenças
remuneratórias garantidas pela Lei nº 7.059/2002, e não requer a vinculação da
sua remuneração ao soldo do coronel. 

Dispõe o art. 2º, §1º, da Lei Federal n° 12.376/2010 (Lei de
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), ex vi:

Art. 2o  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até

que outra a modifique ou revogue.

§  1o   A lei  posterior  revoga  a  anterior  quando  expressamente  o

declare,  quando  seja  com  ela  incompatível  ou  quando  regule

inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

O conteúdo  da  Lei  Estadual  nº  7.059/02  assegurava  aos
militares o recebimento de remuneração escalonada e vertical, considerando
como parâmetro o soldo do coronel.

Editada a Lei nº 8.562/08, houve a fixação da remuneração

APELAÇÃO CÍVEL Nº  00001643-03.2015.815.0251                          3



dos militares de forma nominal, deixando de vincular o soldo ao percentual da
verba percebida pelo coronel. 

O contexto das referidas normas denotam que a legislação
mais recente tratou do tema pertinente à remuneração dos militares de forma
diversa  e  incompatível  em relação  à  lei  mais  antiga,  configurando,  via  de
consequência, a revogação tácita desta.

Sobre a questão em análise  já  houve manifestação deste
Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo:

APELAÇÃO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA.

POLICIAL MILITAR. INSURGÊNCIA QUANTO AO VALOR PAGO

A  TÍTULO  DE  SOLDO.  REMUNERAÇÃO  ESTABELECIDA  EM

ESCALONAMENTO VERTICAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº 7.059/02.

IMPOSSIBILI-  DADE.  EDIÇÃO  DE  NORMA  POSTERIOR  QUE

ALTEROU  A  FORMA  DE  PAGAMENTO  DOS  SERVIDORES

MILITARES.  LEI  Nº  8.562/08.  INCOMPATIBILIDADE  COM  O

REGRAMENTO  ANTERIOR.  REVOGAÇÃO  TÁCITA.

MANUTENÇÃO  DA DECISÃO  A QUO.  PRECEDENTES  DESTA

CORTE.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Os  requisitos  de

admissibilidade deste recurso obedecerão as regras e entendimentos

jurisprudenciais  do  código de  processo civil  de  1973,  porquanto a

irresignação  foi  interposta  em  face  de  decisão  publicada  antes  da

vigência do novo CPC. “aos recursos interpostos com fundamento no

cpc/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)

devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele

prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência

do Superior Tribunal de justiça. ” (enunciado administrativo nº 02 do

Superior Tribunal de justiça). Nos termos do art. 2º, § 1º, da lindb “art.

2º- não se destinando à vigência temporária, a Lei terá vigor até que

outra a modifique ou revogue. (vide Lei nº 3.991, de 1961) §1º- a Lei

posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando

seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria

de que tratava a Lei  anterior.  ”. In casu,  entrando em vigor nova

norma, Lei nº. 8.562/08, que alterou a forma de pagamento do soldo
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e da gratificação de habilitação dos policiais militares e tornando-se

incompatível  com  o  disposto  em  legislação  preexistente  (lei  n.

7.059/02),  que  previa  o  pagamento  por  meio  de  escalonamento

vertical,  deve  ser  aplicada  a  norma mais  recente,  que  revogou  a

anterior, pois, com esta, tornou-se inconciliável. Apelação. Ação de

obrigação de fazer c/c cobrança. Policial militar. Insurgência quanto

ao  valor  pago  a  título  de  soldo.  Lei  n.  7.059/02.  Remuneração

estabelecida em escalonamento vertical.  Aplicação. Impossibilidade.

Edição de norma posterior.  Lei  n.  8.562/08.  Alteração da forma de

pagamento  do  soldo  e  da  gratificação  de  habilitação  militar.

Incompatibilidade  com  o  regramento  anterior.  Revogação  tácita.

Inteligência  do  art.  557,  caput,  do  CPC.  Decisão  a  quo  mantida.

Seguimento negado ao recurso. Nos termos do art. 2º, § 1º, da LICC

“a Lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare,

quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a

matéria de que tratava a Lei anterior”. In casu, vigendo nova norma,

Lei  n.  8.562/08,  alterando  a  forma  de  pagamento  do  soldo  e  da

gratificação  de  habilitação  militar  dos  pms,  sendo  incompatível

com o dispositivo de legislação preexistente (lei n. 7.059/02), que,

por sua vez, determinava o pagamento do soldo por escalonamento

vertical, deve ser aplicada a norma mais recente, revogando, assim,

a anterior. Conforme preceitua o artigo 557, caput, do CPC, “o relator

negará  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,

improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  Súmula  ou  com

jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  Supremo

Tribunal Federal, ou de tribunal superior”. (tjpb. Acórdão/decisão do

processo  nº  00189326820148152001,.  Não  possui.  ,  relator  des  joao

alves  da  Silva,  j.  Em  25-02-2016).  (TJPB;  APL  0072155-

33.2014.815.2001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José

Ricardo Porto; DJPB 13/05/2016; Pág. 8)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. Apelação cível. Ação de

cobrança c/c obrigação de fazer. Militar. Pretensão de atualização do

soldo e gratificação de habilitação. Escalonamento vertical previsto na

Lei  nº  7.059/2002.  Impossibilidade.  Edição de  norma posterior  que

trata  da  mesma  matéria.  Lei  nº  8.562/08.  Alteração  da  forma  de
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pagamento  do  soldo  e  gratificação  de  habilitação  militar.

Incompatibilidade  com  regramento  anterior.  Revogação  tácita.

Mesmo não tendo sido expressamente revogada a Lei nº  7.059/02

que  regulamentou  escalonamento  vertical  da  remuneração  dos

militares,  a  superveniência  da Lei  nº  8.562/c,  estabelecendo nova

regra de remuneração do soldo do servidor público militar, derroga

tacitamente o dispositivo anterior.  Nos termos do art.  2º,  § 1º,  da

LICC “a Lei posterior revoga a anterior quando expressamente o

declare,  quando  seja  com  ela  incompatível  ou  quando  regule

inteiramente a matéria de que tratava a Lei anterior”.  (TJPB; APL

0070294-12.2014.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos; DJPB 29/04/2016; Pág. 10) 

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGA

SEGUIMENTO AO RECURSO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

C/C COBRANÇA. POLICIAL MILITAR. INSURGÊNCIA QUANTO

AO  VALOR  PAGO  A  TÍTULO  DE  SOLDO.  LEI  N.  7.059/02.

REMUNERAÇÃO  ESTABELECIDA  EM  ESCALONAMENTO

VERTICAL.  APLICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  EDIÇÃO  DE

NORMA POSTERIOR.  LEI  N.  8.562/08.  ALTERAÇÃO DA FORMA

DE  PAGAMENTO  DO  SOLDO  E  DA  GRATIFICAÇÃO  DE

HABILITAÇÃO  MILITAR.  INCOMPATIBILIDADE  COM  O

REGRAMENTO  ANTERIOR.  REVOGAÇÃO  TÁCITA.  AGRAVO

DESPROVIDO. Nos termos do art. 2º, § 1º, da LICC “a Lei posterior

revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com

ela  incompatível  ou quando regule  inteiramente  a  matéria  de  que

tratava a Lei anterior”. In casu, vigendo nova norma, Lei n. 8.562/08,

alterando  a  forma  de  pagamento  do  soldo  e  da  gratificação  de

habilitação militar dos pms, sendo incompatível com o dispositivo

de  legislação  preexistente  (lei  n.  7.059/02),  que,  por  sua  vez,

determinava  o  pagamento  do  soldo  por  escalonamento  vertical,

deve  ser  aplicada  a  norma  mais  recente,  revogando,  assim,  a

anterior. (TJPB;  AgRg  0000032-03.2015.815.2001;  Terceira  Câmara

Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 08/04/2016;

Pág. 17) 
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Portanto,  a  lesão  alegada  na  petição  inicial  não  está
caracterizada,  por  estar  configurada  a  revogação  tácita  da  Lei  Estadual  n°
7.059/2002 pela Lei n° 8.562/2008, e inocorrer demonstração do pagamento a
menor em relação à legislação que regula a prestação remuneratória.

Em face do exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO e
mantenho irretocável a sentença.

É como voto.

Presidi  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 13 de junho de
2014.  Participaram  do  julgamento,  além  desta  Relatora,  o  Exmo.  Dr.  João
Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques
de  Sá  e  Benevides,  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.
Presente à sessão, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador
de Justiça. 

João Pessoa-PB, 19 de junho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
         R E L A T O R A  
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